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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 04/2017

Mauricio Augusto Coimbra Campanati, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.
RESOLVE
Art. 1º Tornar público o nome de alguns sorteados para atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema que precisam comparecer para apresentação de documentos e providências necessárias: 
	 
	NOME
	CPF

	1
	ANA LUCIA BERNARDO / ROBERTO CANDIDO DE FRANCA
	093.913.078-50 040.389.748-39

	2
	ANDREIA GONCALVES DOS SANTOS
	221.768.398-54

	3
	CLAUDINEI DA SILVA
	392.748.828-31

	4
	ELIAS ARCANJO DE OLIVEIRA
	106.447.068-80

	5
	EVERALDO FERNANDES DA SILVA 
	381.105.338-84

	6
	EVERSON ELVIS DA SILVA
	372.946.168-09

	7
	FABIO NERI DA SILVA / JULIA GRAZIELA AGOSTINHO DO NASCIMENTO
	301.198.368-23 227.827.678-60

	8
	GRACIELA TEODORO DOS SANTOS / JUNEALDO MARIANO
	063.278.789-97 283.150.168-73

	9
	IRENE ALMEIDA MARTINS / EUGENIO VALERIO MARTINS
	194.509.858-98 081.869.028-30

	10
	LUCIA ROSA DOS SANTOS DE AGUIAR
	498.628.124-00

	11
	LUCIANA ANDRADE DE CAMARGO
	420.512.788-06

	12
	LUZINALVA NERI DOS SANTOS
	166.079.548-63

	13
	MARIA APARECIDA BENEDITO
	131.861.198-98

	14
	MARIA APARECIDA DE SOUZA
	081.704.038.20

	15
	NILCEIA LUZIA FERBONIO BARBOSA / SILAS BARBOSA
	212.699.518-66

	16
	PATRÍCIA ANSELMO VEZA
	394.201.138-76

	17
	PRISCILA VAZ DA SILVA
	409.173.708-05

	18
	ROSANA DOS SANTOS
	368.017.448-95

	19
	ROSINEI MARIANO 
	169.878.988-20

	20
	SANDRA PEREIRA DO NASCIMENTO RIBEIRO / GILDO PEREIRA RIBEIRO
	719.022.605-20 218.581.478-83


Art. 2º Os candidatos listados no artigo 1º da Resolução Sehab 04/2017 deverão comparecer para atendimento social, impreterivelmente, na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizado no 2º andar do Paço Municipal, na Av. Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, Alto da Boa Vista, nos dias 09/01/2017 (2ª feira) das 9:00 às 15:00, para atendimento social, sob pena de exclusão do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema.

§ 1º Os candidatos deverão comparecer com todos os documentos pessoais (legíveis, em perfeito estado de conservação, sem rasuras e sem emendas) de todos os integrantes da família, sob pena de exclusão do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema.

Art. 3º Informar que o candidato interessado no processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema deverá fazer a pesquisa na listagem publicada tanto pelo nome da pessoa sorteada quanto pelo nome do(a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.

Art. 4º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional Altos do Ipanema serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 06 de Janeiro de 2017.

Mauricio Augusto Coimbra Campanati

Secretário da Habitação e Regularização Fundiária
